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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TECNOLÓGICO E TURISMO
DECRETO DE 04 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº
028, de 09 de junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02
de agosto de 2004 e seu Anexo Único,

VANESSA ALVES CALADO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo.

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 2006

RESOLVE nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº
028, de 09 de junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02
de agosto de 2004 e seu Anexo Único, e Decreto n° 11.470, de 25 de agosto de 2004,

IRACEMA MARIA MELO DE CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Estrutura do Interior, da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Turismo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

ANNE SHERIDA GALENO PEREIRA, do Cargo, em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Estrutura do Interior, da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Econômico, Tecnológico e Turismo.

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 25 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 010/06-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir ex-ofício para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, art. 91, da Lei n° 3.808/81, conforme Lei Complementar n° 17/96,
JOSÉ SANTANA DE SOUSA, 2° Tenente PM, RG-10.1529-69, da Polícia Militar do
Piauí, com os proventos do soldo de 2° Tenente PM, no valor de R$ 1.832,02 (hum mil,
oitocentos e trinta e dois reais e dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 003/2006-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE reformar ex-ofício, nos termos do disposto de acordo com o item V, do art.
57, da Lei n° 5.378/04, FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DO CARMO, Soldado
PM, GIP-10.4363, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado
PM, no valor de R$ 928,40 (novecentos e vinte oito reais e quarenta centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da
Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 037/2005-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE reformar ex-ofício, nos termos do disposto de acordo com o art. 58, da Lei
n° 5.378/04, ADRIANA AMORIM RODRIGUES MARTINS, Soldado PM, GIP-10.10243,
da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$
975,13 (novecentos e setenta e cinco reais e treze centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 014/06-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir ex-ofício para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com o item I, art. 91, da Lei n° 3.808/81, conforme Lei Complementar n° 17/96, ADÃO
VIEIRA DE ARAÚJO, 2° Tenente PM, RG-10.3955-77, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de 2° Tenente PM, no valor de R$ 1.437,12 (hum mil, quatrocentos e
trinta e sete reais e doze centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da
Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 017/06-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89 da Lei n° 3.808/81, Soldado PM, ID. 104375462-9,
ANTONIO CÍCERO RODRIGUES, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de Soldado PM, no valor de R$ 1.045,40 (hum mil, quarenta e cinco reais e
quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 130/04-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei n° 5.378/04, LUIZ
GONZAGA AMORIM DOS SANTOS, Cabo PM, ID. 101921782-5, da Polícia Militar
do Piauí, com os proventos do soldo de Cabo PM, no valor de R$ 1.037,62 (hum mil,
trinta e sete reais e sessenta e dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 094/05-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89 da Lei n° 3.808/81, Soldado PM, ID. 10413477,
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE ARAÚJO, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$ 1.005,40 (hum mil, cinco reais e
quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 095/05-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89 da Lei n° 3.808/81, Cabo PM, GIP. 10/3392, JOSÉ
LUIZ GUIMARÃES COSTA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
Cabo PM, no valor de R$ 1.037,62 (hum mil, trinta e sete reais e sessenta e dois centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas
da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 020/03-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89 da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei n° 5.210/01 e PGE-CJ/
201/01, CLÓVIS DA SILVA NASCIMENTO, Soldado PM, GIP. 10/2914, da Polícia
Militar do Piauí, com os proventos do soldo de Soldado PM, no valor de R$ 1.005,40
(hum mil, cinco reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 005/06-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, Cabo PM, GP/10.4421, JOSÉ
DA CRUZ E SILVA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 3°
Sargento PM, no valor de R$ 953,09 (novecentos e cinqüenta e três reais e nove
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão
de Pessoas da Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 062/03-DP, da Polícia Militar do Piauí,

RESOLVE transferir a pedido para a reserva remunerada, nos termos do disposto de
acordo com o item I, dos arts. 88 e 89 da Lei n° 3.808/81, combinado com a Lei n° 4.295/
89 e Lei n° 5.210/01 e Leis-Complementares 15/94 e 23/99, art. 254, da CF/88, §§ 3° e 4°,
do art. 3° da E.C. n° 20/98, e Súmula n° 359 do STF de conformidade com o disposto no
inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal do Brasil, o 1° Sargento PM-103282272-
6, MILTON DA SILVA COSTA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo
de 2° Tenente PM, no valor de R$ 2.710,91 (dois mil, setecentos e dez reais e noventa
e um centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade de
Gestão de Pessoas da Secretaria da Administração.

ATO DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
n° 482/GP/2005, de 02 de dezembro de 2005, da Prefeitura de Timon,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Timon - Maranhão, a partir de 01 de
janeiro de 2006, o servidor


